
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de fevereir 

MOA 
Pre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 023/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.995 de 18 de 
dezembro de 2013; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 2013, no valor de 
R$278.293,73 (duzentos e setenta e oito mil, duzentos e noventa e três reais e setenta e três 
centavos), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais), conforme indicado no Anexo Il. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2013, da 
fonte 171 FNDE-ED. INFANTIL DE 00 á 48 MESES C/C 47713, no valor de R$ 272.293,73 
(duzentos e setenta e dois mil, duzentos e noventa e três reais e setenta e três centavos) conforme 
indicado no Anexo II. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na dat 	publicação. 

ANDRÉ LUIS BESPALEZ COR EA 
Secretário Municipal 	Fazer4Ja 

 

ARMANDO CORDTS ILHO 
Secretário Municipal de Ad nistração 
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ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 023 DE 14/02/2014 

Crédito Adicional Suplementar. Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

  

:G4: 015- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
IDADE: 15.01 - FUNDO MUNICIPAL  
F.UNCIONAlYtt 

__________ ____ 	..,,, 
6".WATIVIDADE/RROJETO/OPnESPECIALFC.:4/7 ftlic5s.aláNATUREZAtDAtDESBESA.,t--41,:wNal 

24á.0013.6.015 
i- 

Programa de Erradicação Trab. 	n • ' 	I! ' 	PETI 
Bolsa e Jomada 	' 

OUTROS 	SERVICO 	DE 3.3.90.39.00.00.00 	u 
TERCEIROS -P.JU

S
FBDICA 

FONTES.' 

000 

aw,k•NIA L O R , 51 

R$ 	6.000,00 

SÃO: 	17- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
bADE: 17.01 - COORDENACAO GERAL • S.M.E 
WNCIONAL%';) W.EATIVIDADE/RROJETO/OPRESEECIAL:r4 

RdFONTE VALOR 
365.0015.2.050 Manutenção da Educação Infantil 

FAYEraNATUREZA9WDESRESa2 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 171 RS 272.293,73 

C -1,-~:PEtWiárrjág~T,OTALttGERABI/RS&R.'272?293;73$ 
4.at'kW9strjáft~4g7.4_14/:/_~.T.0 TA LIGE RA lik:S.--22$~4~~ ;Partas:1: ilt_g-~›rjrata•-•27 8 :2 9 3 á 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 023 DE 14/02/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

$0: 	015 - FUNDO 
ADE: 15.01 - 
INCIONAM: 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

#6.5'0ATIVIDADE/PROJETO/OP:4ESPECIAIW:t/ 
ÉtaK4VAEORIÉ:6:0:1 :  9.0013.6.015 Programa de Erradicação Trab. 	Inf. 	PETI - 

Bolsa e Jornada 	- 

ATURE7-A3DA;DESRESAV~ el.5 F.O NTEP 
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS 	SER VICOS 	DE 

	

TERCEIROS- P. FISICA 	• 	000 R$ 	6.000,00 

1-.k..5;nisafes-~-taci~92.-...aTOTAcic E sikuwseketwsVkzarms~akflusst~casssitztui(swoo,00s 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2013 

DEM 
'"Mart,  EaMk2,`-:-; "- 	-rrts.WW). :13 ....•• ...,r, • I 1 ,g IIIMIIVCIMJ 
t-n¥DESCRICAQ:DASONTESIDEREDURSOSmj 

atra't2T:I.:115;0 
‘TIVO EINANCEIRC 

epStr~a'ne .Wi'll'ni SUPERAVI -,.:PAS :__ ”SIVO'FINANBEIRO/44 

0,00 

n I  " 	-, 	FINANCEIRO  ED. INFANTIL DE 00 a 48 MESES C/C 47713 281.311,73 
B_NtlF.Ohlik:, 	Valdti., 	,1 

Valor utilizado pelo Decreto n°022/2014 
-17 	 281.311,73 
171 

Valor utilizado pelo Decreto n°023/2014 
9.000,00 

171 
Saldo atual 

272.293,73 
171 	 18.00 

./$9:::53$rat.4,41,4WiD(4~4TOTALBGEFtALSNR$~6t000;008 


	00000001
	00000002
	00000003

